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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 60/2025. 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de crédito 

adicional especial ao Orçamento do Município de Baixo Guandu/ES, no 

montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para viabilizar a adequada 

execução da ação “Manutenção do Transporte Intermunicipal – Atenção Primária 

(APS)” no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de despesa 

necessária à continuidade e ampliação do acesso dos munícipes aos serviços 

de Atenção Primária à Saúde, especialmente em deslocamentos para consultas, 

exames e procedimentos referenciados, assegurando a integralidade do cuidado 

no SUS e o cumprimento dos princípios da eficiência, economicidade e 

continuidade do serviço público. 

O crédito proposto decorre de recursos de Transferências Fundo a Fundo 

do Governo Federal, oriundos de Emendas Parlamentares Individuais já 

identificadas, razão pela qual não há impacto negativo no equilíbrio fiscal 

municipal, tampouco necessidade de contrapartida local. Por se tratar de nova 

classificação orçamentária não originalmente prevista na Lei Orçamentária 

Anual, impõe-se a utilização do instrumento de crédito adicional especial, nos 

termos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, com abertura por 

decreto após a devida autorização legislativa. 

Ressalta-se que a fonte de custeio é integralmente vinculada, com 

execução limitada ao ingresso dos respectivos repasses, o que preserva a 

responsabilidade fiscal do Município. À vista disso, aplica-se a dispensa de 

apresentação do impacto orçamentário e financeiro prevista no § 5º do art. 17 da 

Lei Complementar nº 101/2000, uma vez que a despesa é custeada por 

transferências voluntárias específicas e sua execução não ultrapassará dois 

exercícios financeiros. 

O reforço orçamentário permitirá a contratação de serviços de transporte 

por pessoa jurídica, conferindo regularidade, previsibilidade e segurança 

operacional ao deslocamento intermunicipal de pacientes, reduzindo 

cancelamentos e atrasos, e mitigando custos indiretos decorrentes de 

remarcações. A medida é compatível com o Plano Plurianual e com as diretrizes 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias, por concretizar metas de ampliação do 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700370034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700370034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700370034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Rua Fritz Von Lutzow, n° 217 
Centro – Baixo Guandu – Espírito Santo 
CEP 29730-000 – Tel/Fax: (27) 3732-8900 

 

acesso e da resolutividade da Atenção Primária, além de dialogar com a 

regionalização e hierarquização da rede de saúde. 

Diante da relevância do objeto, da natureza vinculada dos recursos e da 

urgência na execução para não prejudicar o atendimento da população, 

submete-se o presente Projeto de Lei à elevada apreciação desta Câmara 

Municipal, confiando em sua célere aprovação. 

Posto isso, na certeza de, mais uma vez poder contar com o valoroso 

apoio dos legítimos representantes do povo Guanduense, agradeço 

antecipadamente, renovando protestos de estima e consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº _______/2025. 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE DO 

MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 

42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, a abrir crédito adicional especial ao orçamento 

do Município de Baixo Guandu para o exercício de 2025, no valor de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais), através da seguinte dotação: 

070 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

070.001 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

070.001.10 SAUDE  

070.001.10.301 ATENÇÃO BASICA  

070.001.10.301.0025 ATENÇÃO A SAUDE DA SOCIEDADE  

070.001.10.301.0025.2.209 
Manutenção do Transporte Intermunicipal - Atenção 

Primaria (APS) 

 

33.90.39.0000  

16000000019-3110 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00 

33.90.39.0000  

16000000017-3110 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 

    

Art. 2º. Serão utilizados como fonte de recurso para fazer face a abertura 

do crédito adicional especial de que trata o art. 1º desta Lei, o repasse de 

recursos provenientes de Transferências Fundo a Fundo Governo Federal - 

Emendas Parlamentares, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

Art. 3º. O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei, será aberto por 

Decreto Municipal, nos termos do art. 43, § 1º., inciso II da Lei Federal nº 

4.320/64. 

Art. 4º. Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e 

financeiro a que se refere o § 5º, do art. 17, da Lei Complementar nº. 101/2000, 
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por se tratar de despesa proveniente de recursos de Transferências Fundo a 

Fundo Governo Federal- Emendas Parlamentares Individuais, e sua execução 

não ultrapassar dois exercícios. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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